
 

   

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Edição nº 11 | 17 de março de 2023 



 

   

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC 

Boletim NUGEPNAC | Edição nº 11 | 17 de março de 2023 

 

NUGEPNAC 
 

Comissão Gestora 
Membros efetivos 

Des. Sandoval Gomes de Oliveira - Presidente da Comissão 

Des. Roberto Freitas Filho 

Desa. Maria Ivatônia Barbosa dos Santos 

Des. César Laboissiere Loyola 

Des. Héctor Valverde Santanna 

Membro suplente 

Des. Álvaro Ciarlini 

 

Juízes 
Caio Brucoli Sembongi | Coordenador 

Juiz Auxiliar da Presidência 

Eduardo Henrique Rosas 

Juiz Auxiliar da Corregedoria 

 

Servidores 
Maria Fernanda de Castro Moreira Sardinha | Supervisora 

Maíra Almeida Dias Alves | Supervisora Substituta 

Carolina Borges Leal de Souza Mendonça 

Diego Luiz Quintana do Nascimento 

Gisella Furtado Ferreira Borges Bordalo 

Hugo de Jesus Ferreira 

Marcus Henrique Tomaz 

Soraia Matos França de Araujo 

 

Endereço 
Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa 

Praça Municipal, lote 1, bloco B, 3º andar, ala C, sala 332, CEP 70.094-900, Brasília-DF 

 

Telefones  
(61) 3103-7921 / 3103-7923 

 

E-mail 
nugepnac@tjdft.jus.br  



 

   

 

Apresentação 
O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas – NAC, conforme 

diretrizes da Resolução 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O NUGEPNAC é órgão vinculado à Presidência do TJDFT e é composto por um juiz 

auxiliar da Presidência, um juiz auxiliar da Corregedoria e servidores lotados na 

unidade, conforme contido na Portaria Conjunta 130, de 3/12/2020. Além disso, 

possui uma Comissão Gestora, instituída pela Portaria GPR 2106, de 3/12/2020, 

formada pelos Desembargadores integrantes da Comissão de Jurisprudência do 

TJDFT, Portaria GPR 1464, de 24/8/2021. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal – 

STF; Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça – STJ; Incidentes de 

Assunção de Competência – IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas – 

IRDR do TJDFT. Possui como principais atribuições manter atualizadas as 

informações referentes aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais 

Superiores e pelo próprio TJDFT, acompanhando o julgamento dos processos 

selecionados como representativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos 

procedimentos administrativos, previstos no Código de Processo Civil. 

O Núcleo é, ainda, responsável por promover o fortalecimento do monitoramento 

e da busca pela eficácia no julgamento das ações coletivas, mantendo atualizado o 

Cadastro Nacional de Ações Coletivas – CACOL e buscando a uniformização da 

gestão dos procedimentos decorrentes das ações coletivas, com protocolos 

estaduais, regionais ou por seção, a fim de se alcançar efetividade processual.  
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STF – Repercussão Geral  

Acórdão de Mérito Publicado  

 

» TEMA 1096 

Paradigma RE 918315 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Constitucionalidade de norma legal que dispõe que o 

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez 

decorrente de doença mental será feito somente ao 

curador do segurado, condicionado à apresentação do 

termo de curatela, ainda que provisório. 

Tese Firmada A enfermidade ou doença mental, ainda que tenha sido 

estabelecida a curatela, não configura, por si, elemento 

suficiente para determinar que a pessoa com deficiência 

não tenha discernimento para os atos da vida civil. 

Data da publicação 17/03/2023 

Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJE (Código 14975 + Tema 1096). 

Há processos vinculados ao tema no âmbito do TJDFT. 

Trânsito em julgado  

» TEMA 1239 

Paradigma RE 1400775 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Exigibilidade do pagamento de férias-prêmio por parte de 

servidor estadual temporário, cujo vínculo então firmado 

com fundamento na Lei Complementar nº 100/2007, do 

Estado de Minas Gerais, foi declarado nulo em razão do 

julgamento da ADI 4.876/MG pelo Plenário desta Suprema 

Corte. 

Tese Firmada Não tem direito à indenização de férias prêmio o servidor 

estadual cujo vínculo com a Administração Pública, 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4854789&numeroProcesso=918315&classeProcesso=RE&numeroTema=1096
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4854789&numeroProcesso=918315&classeProcesso=RE&numeroTema=1096
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decorrente da Lei Complementar mineira nº 100/2007, foi 

declarado nulo, por inobservância dos princípios 

constitucionais que regem o ingresso no serviço público. 

Data do trânsito 11/03/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual (não houve 

determinação de sobrestamento). 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6475695&numeroProcesso=1400775&classeProcesso=RE&numeroTema=1239
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6475695&numeroProcesso=1400775&classeProcesso=RE&numeroTema=1239
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Movimentos a serem executados no PJe relacionados 

a recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC 

 

*hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso extraordinário com 

repercussão geral (STF) 

**hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso especial repetitivo (STJ) 

Importante!  

▪ O código 12066 deve ser usado de forma subsidiária para casos que não 

envolvem precedentes qualificados; 

 

Se houver ordem de 

sobrestamento de 

processos similares por 

meio de: 

Dessobrestamento 

decorrente do 

levantamento da causa de 

sobrestamento prévio: 

Acórdão de Repercussão 

Geral Publicado [STF] 

Código 265  

+ (nº tema) 

Código 14975  

+ (nº tema)* 

Acórdão de Afetação de 

Recurso Especial ao Rito 

dos Repetitivos [STJ] 

Código 11975  

+ (nº tema) 

Código 14976 

+ (nº tema)** 

Decisão de Admissão de 

IRDR [TJDFT] 

Código 12098  

+ (nº tema) 

Código 14985 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão de 

SIRDR [Presidente do STF] 

Código 12100 

+ (nº tema) 

Código 14977 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão SIRDR 
[Presidente do STJ] 

Código 12099  

+ (nº tema) 

Código 14978 

+ (nº tema) 

Decisão em Incidente de 

Assunção de Competência 
[IAC] 

Código 14968  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14979 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão em Grupo de 

Representativo [Recurso 

Representativo de Controvérsia 

– RRC] 

Código 14969  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14980 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão por Controvérsia 
Código 14970  

+ (nº tema) 

Código 14981 

+ (nº tema) 
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▪ As situações dos temas com acórdão de mérito publicado, cancelado e com 

trânsito em julgado comportam o dessobrestamento, salvo deliberação 

expressa em contrário. Não há dessobrestamento quando o mérito é 

julgado, mas apenas quando o acórdão de mérito é publicado. 

▪ O grupo de representativos (GR) é o conjunto de processos enviados ao STF, 

ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC e §4º do art. 896-C 

da CLT (art. 5º, § 1º, da Resolução/CNJ n. 444/2022). 



 

 

 


